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ATA Nº 34/2025 
Ata  de  reunião  ordinária  do 
Conselho  Gestor  do  Fundo 
Penitenciário  -  FUPEN  – 
Realizada  no  dia  07 (cinco)  de 
agosto de 2025. 

Aos  sete dias do mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 08:30H (oito 

horas e trinta minutos), foi realizada de forma presencial, a Reunião Ordinária do Conselho 

Gestor  do  Fundo  Penitenciário  –  FUPEN,  sob  a  Presidência  da  Conselheira  Viviane  Cruz 

Pessoa,  membro  nato  e  Secretária  de  Justiça  e  de  Defesa  ao  Consumidor,  e  os  demais 

membros  deste  Conselho,  Hélio  Matheus  de  Oliveira  Santos,  substituto  legal  de  Agenildo 

Machado de Freitas Júnior, membro nato e Diretor do Departamento do Sistema Penitenciário 

– DESIPE, Sydney Marinho do Passo Junior,  membro nato e Diretor da Escola de Gestão 

Penitenciária  –  EGESP,  e  os  membros  representantes  do  governo  Luiz  Fernando  D'Ávila 

Silveira Júnior, Diretor do DAF, e Reinaldo José Chaves Silva, Secretário-Executivo.

A presidente após as saudações de praxe seguiu a reunião com a apresentação do objeto da 

pauta,  o qual tratou sobre as deliberações sobre a inclusão de classificação de nacional das 

atividades  econômicas  (CNAE)  no  CNPJ do  Fundo  Penitenciário  do  Estado  de  Sergipe  – 

FUPEN/SE. Foi destacado pela presidente a importância desta inclusão para a expansão dos 

projetos  de  ressocialização  e  geração  de  renda  para  os  reeducados  do  sistema  prisional 

sergipano. A presidente sugeriu que antes da deliberação sobre a sugestão apresentada pelo 

Contador  Luiz  Fernando  de  Araújo  Júnior,  conforme  documento  apresentado,  fosse  feita 

diligência  junto  à Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB,  no  sentido  de 

solicitar orientações para a adoção de providências necessárias em direção a regularização e 

alteração das atividades deste Fundo.  Neste sentido, restou deliberado que a Presidente do 

fundo adotaria providências para a viabilização da consulta na RFB para esclarecimento do 

cumprimento das diligências e que após a manifestação da receita federal do Brasil, retornaria 

com o resultado para apresentação e deliberação dos demais membros.

Não havendo nada mais a ser discutido, a Presidente agradeceu e encerrou a reunião. E eu 

Kay France da Silva Trindade, Secretária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário, lavrei a 
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presente  ata  que  após  aprovada,  será  assinada  pelo  Presidente  e  demais  membros  do 

Conselho 

Aracaju, 8 de agosto de 2025
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